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Mensagem do Licitante: 
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Resposta: 

 
 
  
Impugnação deferida parcialmente.  
Da análise do objeto constante no edital, é possível extrair que alguns tipos de serviços não constaram na 
planilha de preço e nem é definido de forma clara qual é o prazo de execução dos serviços.  
Vejam:  

1. Migração física do acervo de caixas (item 5.8.2 do termo de referência): Não existe estimativa de 
preço nem prazo para execução do serviço;  
R: Observar o item 8 do TR revisado. 
 

2. Fornecimento de caixa arquivo (item 8.8 do termo de referência): Não existe estimativa de preço 
nem de quantidade;  
R: Observar os itens 8 e 23 do TR revisado. A licitante deverá prever também a substituição das 
caixas danificadas, visando a preservação dos documentos na custódia, no manuseio e no 
transporte. 



 
 

3. Migração de dados e imagens para a Ferramenta de Gestão Documental (item 5-j do termo de 
referência): Não existe estimativa de preço nem prazo para execução do serviço;  
R: Observar o item 15 do TR revisado. 
 

4. Disponibilização de site de produção nas dependências da FINEP (item 6.4 e 23.5 do termo de 
referência): Não existe estimativa de preço e não existe uma quantificação mínima de 
digitalização desse serviço.  
R: A quantidade estimada de digitalização está descrita no item23 do TR revisado. Quanto ao 
cadastro no conselho regional da biblioteconomia, a impugnação foi indeferida. Esclarecemos que 
o termo de referência especifica quanto ao tratamento de documento de arquivo e guarda do 
acervo físico. Sendo assim, a contratada não executará atividades atinentes a biblioteconomia, 
mas sim relacionadas a arquivologia. A simples guarda do acervo bibliográfico, por falta de 
espaço físico de material pouco consultado, não é suficiente para realizar tal exigência, visto que 
a biblioteca funcionará nas dependências da Finep. 

 

Impugnação deferida parcialmente. Tendo em vista que para melhor orientação às licitantes 
fizemos ajuste da exigência no Termo de Referência, considerando todos os pedidos de 
esclarecimentos e impugnação. 

 
Diante disso, o edital será republicado com a nova versão. 

 
 
 
 

Sônia Bessa 
 Pregoeira 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 
 

 

 
 

 


